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RESUMO 

Com a rápida expansão do uso de agrotóxicos no Brasil e com o aumento do número de suas embalagens 
no campo, o poder público necessitou aperfeiçoar a legislação e fortalecer os serviços dos órgãos 
responsáveis pelo controle dos agrotóxicos. Diante disso, em 2010, foi instituída a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, a qual apresenta princípios, objetivos, instrumentos e diretrizes relativas ao gerenciamento 
de resíduos sólidos, incluídos os perigosos. Nesse contexto, este estudo objetivou analisar a situação da 
logística reversa de embalagens vazias de agrotóxicos no estado do Paraná e no município de Campo 
Mourão, Paraná. Para tanto, realizou-se uma visita in loco na unidade de recebimento do município, gerida 
pela Associação dos Distribuidores de Insumos e Tecnologia Agropecuária, bem como uma pesquisa 
bibliográfica acerca das embalagens vazias de agrotóxicos, fazendo-se uma revisão da literatura e de 
legislações vinculadas à logística reversa dessas embalagens. Os resultados permitiram verificar que essas 
embalagens, em sua maior parte, têm sido destinadas adequadamente, se fazendo cumprir a logística reversa 
estabelecida pela PNRS. Esse resultado é decorrente tanto da legislação ambiental, que está delegando 
responsabilidades aos envolvidos no ciclo de vida do produto e os impactos que podem causar ao meio 
ambiente, quanto do aumento da consciência ecológica do consumidor, que passa a exigir maior 
responsabilidade socioambiental por parte dos fabricantes.  
 
PALAVRAS-CHAVE: Destinação final ambientalmente adequada; Incineração; Reciclagem; Resíduos 
sólidos; Unidade de recebimento. 
 

1 INTRODUÇÃO 
 

O Brasil é um dos maiores produtores agropecuários do mundo e o segundo país 
que mais exporta esses produtos, desempenhando um importante papel na economia local. 
Para manter tal produção, este setor utiliza intensivamente sementes transgênicas e 
insumos químicos, como fertilizantes e agrotóxicos. A extensa área de plantio no Brasil 
proporcionou que o país fosse o maior consumidor de agrotóxicos no mundo, da mesma 
forma, isso ocorre no Estado do Paraná, no qual apresenta-se como o segundo estado 
brasileiro com maior área cultivava e o segundo maior consumidor de agrotóxicos no país 
(PIGNATI et al., 2017). 

Dessa forma, resultante do consumo de agrotóxicos, destacam-se a geração de 
embalagens vazias de agrotóxicos (EVAs), nas quais se caracterizam como resíduos 
agrossilvopastoris, bem como podem ser classificadas como resíduos perigosos, pois 
podem promover riscos à saúde pública e a qualidade ambiental devido às suas 
características (ABNT, 2004; BRASIL, 2010) 

Esses resíduos sólidos, se tiverem a destinação final inadequada, podem se tornar 
fatores de contaminação do solo e dos recursos hídricos, como águas superficiais e 
subterrâneas. Assim, as EVAs são resíduos com alto potencial poluidor, que podem 
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comprometer os sistemas naturais e afetar a saúde humana caso não tenham a devida 
gestão e gerenciamento (SILVA, 2016). 

Nesse contexto, a responsabilidade de fabricantes e importadores em relação aos 
produtos após sua vida útil e embalagens está tornando-se cada vez mais comum em todo 
o mundo, e o rigor das legislações ambientais tem impulsionado as ações de concretização 
dos Sistemas de Logística Reversa (COUTO; LANGE, 2017). 

Assim, visando reduzir os impactos causados à saúde humana e à qualidade 
ambiental, decorrentes do ciclo de vida dos produtos, foi estabelecido como um dos 
instrumentos da Lei Federal nº 12.305/2010, na qual instituiu a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (PNRS) (BRASIL, 2010), a coleta seletiva, os sistemas de logística 
reversa e outras ferramentas relacionadas à implantação da responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos. 

Desta forma, o instrumento de desenvolvimento econômico e social, denominado 
logística reversa, é definido “um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a 
viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para 
reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final 
ambientalmente adequada” (BRASIL, 2010, p. 2). Os fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes de agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, bem como 
outros resíduos perigosos, ficaram obrigados a estruturar e implantar sistemas de logística 
reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma 
independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos.  

Portanto, com a implantação do sistema de logística reversa de EVAs denominado 
Sistema Campo Limpo (SCL), criado pelo Instituto Nacional de Processamento de 
Embalagens Vazias (inpEV) em 2002, mostra a evolução quanto a destinação final 
ambientalmente adequada das EVAs, de forma hoje, o Brasil é considerado referência 
mundial na destinação ambientalmente correta dessas embalagens. Cerca de 94% do 
material recebido pelo Sistema retorna ao ciclo produtivo como matéria-prima, o que 
corresponde ao percentual médio de embalagens passíveis de reciclagem, desde que 
tenham sido corretamente lavadas após a utilização no campo (inpEV, 2019). 

Contudo, nota-se que a logística reversa de EVAs no Brasil teve início no ano de 
2000, com a promulgação da Lei Federal nº 9.974/2000 (BRASIL, 2000) e, o Decreto 
Federal nº 4.074/2002 (BRASI, 2002), no qual a regulamentou.  Todavia, essas legislações 
dispunham acerca da devolução das EVAs, assim, a logística reversa surgiu por meio da 
PNRS. Adicionalmente, conforme a PNRS, o sistema de logística reversa de agrotóxicos, 
seus resíduos e embalagens, deve seguir o disposto na Lei nº 7.802/1989 e no Decreto nº 
4.074/2002. 

Contudo, a logística reversa de EVAs vem acompanhando a evolução da agricultura 
brasileira e do agronegócio, buscando a melhoria contínua no sistema e, cada vez mais 
dando a destinação final ambientalmente adequada a estes resíduos sólidos. 

Nesse contexto, o presente estudo objetivou realizar uma análise sobre a logística 
reversa de embalagens vazias de agrotóxicos no estado do Paraná, bem como 
especificamente no município de Campo Mourão, Paraná. 
 
2 MATERIAIS E MÉTODOS 
 

A metodologia adotada neste estudo foi a pesquisa documental e o estudo de caso 
em uma unidade de recebimento de embalagens vazias de agrotóxicos (EVAs), no qual 
pode-se realizar o levantamento de dados acerca da destinação final e da logística reversa 
de EVAs. Adicionalmente, realizou-se uma revisão bibliográfica sobre as legislações 
vinculadas a destinação final de EVAs, sendo os dados obtidos a partir de relatórios das 
organizações vinculadas a logística reversa de EVAs no Brasil e por meio de informações 
governamentais sobre o uso de agrotóxicos no estado do Paraná e em Campo Mourão-PR. 
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Para a realização do levantamento de dados sobre a logística reversa das 
embalagens vazias de agrotóxicos, no dia 15 de março de 2019, realizou-se uma visita 
técnica na central de recebimento de EVAs de Campo Mourão. A coleta de dados ocorreu 
por meio de um checklist, sendo que este continha as informações necessárias a serem 
levantadas, sendo todas as informações e dados disponibilizados pelo gerente e por meio 
da visita às instalações da unidade de recebimento.  

A unidade de recebimento de EVAs utilizada como estudo de caso, gerenciada pela 
Associação dos Distribuidores de Insumos e Tecnologia Agropecuária (ADITA), localiza-se 
na Estrada São Benedito, km 2,2, Vila Candida, ao lado do aterro sanitário, no município 
de Campo Mourão no estado do Paraná.  

O município de Campo Mourão, encontra-se localizado na região Norte-Central do 
estado do Paraná, e na região Sul do Brasil, apresentando as coordenadas geográficas 24° 
02’ 35.15” S e 52° 22’ 43.40” O. A Figura 1 mostra a central e a Figura 2 a sua localização 
em relação a Campo Mourão, qual apresenta uma distância aproximada de 12 km entre a 
área urbana do município e a central. 

 

 
Figura 1: Central de recebimento de embalagens vazias de agrotóxicos em Campo 

Mourão-PR  
Fonte: ADITA (2019) 

 

 
Figura 2: Localização geográfica do município de Campo Mourão-PR e distância da malha 

urbana do município em relação a central de recebimento de EVAs 
Fonte: Google Earth (2019) 
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A unidade de recebimento encontra-se sob coordenadas geográficas 24° 01’ 35.83” 

S e 52° 28’ 29.68” O. Apresenta área total de 5.000 m2 e área construída de 1.542 m2, 

compreendendo um barracão para recebimento e armazenamento das embalagens que 
foram tríplice lavadas com 1.295,50 m2, barracão para embalagens contaminadas e sobras 
de agrotóxicos de 160 m2, e escritório e refeitório com área de 86,50 m2 (ADITA, 2019). 

A área total do município compreende 749,638 km2, e uma população de 87.194 
habitantes, conforme o censo demográfico referente ao ano de 2010 do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE (2010). Ainda, de acordo com IBGE (2018), para o ano 
de 2018, a população de Campo Mourão estava estimada em 94.212 habitantes.  
 
3 RESULTADOS E DISCUSSÕES 
 

O estado do Paraná, de acordo com dados da Agência de Defesa Agropecuária do 
Paraná (ADAPAR, 2019), por meio do Sistema de Controle do Comércio e Uso de 
Agrotóxicos no Estado do Paraná (SIAGRO), pelo qual as empresas comerciantes 
declaram as vendas destes insumos para os produtores paranaenses, no período de 2013 
a 201, foram comercializadas 568.770,40 toneladas de agrotóxicos. A Figura 3, apresenta 
o volume comercializado nos últimos seis anos. 
 

 
Figura 3: Volume de agrotóxicos comercializados no estado do Paraná entre os anos de 

2013 a 2018 
Fonte: ADAPAR (2019) 

 
De acordo com os dados apresentados, o ano de 2015 foi o ano de maior consumo 

de agrotóxicos. Esses resultados podem ser relacionados com o estudo realizado por 
Pignati et al. (2017), no qual mostrou que neste ano, o Paraná apresenta-se como o 
segundo Estado que apresenta maior consumo de agrotóxicos no país.  

A título de comparação, segundo os autores supracitados, o Mato Grosso plantou 
13,9 milhões de hectares e consumiu 207 milhões de litros de agrotóxicos, seguido do 
Paraná com 10,2 milhões de hectares (com predominância das lavouras agrícolas de Soja, 
milho, trigo, cana, feijão e fumo), consumindo 135 milhões de litros de agrotóxicos e o Rio 
Grande do Sul com 8,5 milhões de hectares plantados, utilizando 134 milhões de litros de 
agrotóxicos.  

O município de Campo Mourão-PR, conforme dados do SIAGRO, foi o 17º colocado 
entre os municípios que tiveram o maior volume de agrotóxicos comercializados no Paraná 
em 2018 (ADAPAR, 2019). A Figura 4 apresenta volume de agrotóxicos comercializados 
em Campo Mourão nos últimos 6 anos. 
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Figura 4: Volume de agrotóxicos comercializados em Campo Mourão-PR entre os anos de 2013 a 

2018 
Fonte: ADAPAR (2019) 

 

No município de Campo Mourão encontra-se a agropecuária como forma de 
subsistência. Com efeito, o município dispõe de diversos estabelecimentos que 
comercializam agrotóxicos. Possui 66.100,610 hectares de área cultivada, havendo dois 
tipos de lavouras que são cultivadas dentro destes estabelecimentos, as lavouras 
temporárias (65.574 hectares) e as lavouras permanentes (46.161,899 hectares). As 
principais culturas cultivadas são a banana, café, aveia branca, cana de açúcar, mandioca, 
milho, soja e trigo (IBGE, 2018). 

Nesse contexto, diante do consumo de agrotóxicos no estado do Paraná e em 
Campo Mourão, destaca-se como consequência do uso desses produtos, a geração de 
suas embalagens, nas quais devem ter a destinação final ambientalmente adequada por 
meio da logística reversa.  

Portanto, destaca-se que de acordo com o Decreto nº 4.074/2002, embalagem é 
definida como “invólucro, recipiente ou qualquer forma de acondicionamento, removível ou 
não, destinado a conter, cobrir, empacotar, envasar, proteger ou manter os agrotóxicos, 
seus componentes e afins” (BRASIL, 2002). As embalagens de agrotóxicos são 
classificadas em dois grandes grupos, conforme apresentado no Quadro 1. 

 
Quadro 1: Classificação das embalagens de agrotóxicos 

Tipo Descrição 

Embalagens não laváveis 
 
Embalagens rígidas que não usam água como 
veículo de pulverização, além de todas as 
embalagens flexíveis e as embalagens 
secundárias (que não têm contato direto com o 
produto). 

- embalagens flexíveis como sacos de 
plástico, de papel, metalizados, mistos ou de 
outro material flexível; 
- embalagens que acondicionam produtos 
para tratamento de sementes; 
- embalagens secundárias como caixas de  
papelão, cartuchos de cartolina e fibrolatas.  

 
Embalagens laváveis 
 
Embalagens rígidas que acondicionam 
formulações líquidas para serem diluídas em 
água. 

- embalagens rígidas plásticas e metálicas; 
- as embalagens plásticas são constituídas 
de PEAD (polietileno de alta densidade), 
COEX (extrusão em multicamadas) e PP 
(polipropileno) (tampas). 

Fonte: inpEV (2008, 2018) 
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No entanto, após o uso do agrotóxico, a sua embalagem passa a ser um resíduo 
sólido, sendo este definido como: 

 
“material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades humanas 
em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se está 
obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos 
em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento 
na rede pública de esgotos ou em corpos d’água, ou exijam para isso soluções 
técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível 
(BRASIL, 2010, p. 2). 

 
De acordo com a PNRS, as EVAs são classificadas, quanto à sua origem, como 

resíduos agrossilvopastoris, sendo estes os gerados nas atividades agropecuárias e 
silviculturais, incluídos os relacionados a insumos utilizados nessas atividades. Ainda, 
quanto à sua periculosidade, são classificadas como resíduos perigosos, pois, em razão de 
suas características, apresentam significativo risco à saúde pública ou à qualidade 
ambiental (BRASIL, 2010). 

A periculosidade é uma característica apresentada por um resíduo que, em função 
de suas propriedades físicas, químicas ou infectocontagiosas, pode apresentar risco à 
saúde pública, provocando doenças e mortalidade e riscos ao ambiente, como alteração da 
qualidade ambiental, quando o resíduo for gerenciado de forma inadequada (ABNT, 2004). 

Assim, os resíduos perigosos, de acordo com a Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) em sua NBR 10004:2004 (ABNT, 2004), são aqueles que apresentam 
periculosidade, portanto, detêm de uma ou mais propriedades como inflamabilidade, 
corrosividade, reatividade, toxicidade e patogenicidade. Ainda, podem apresentar também 
características como carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade (BRASIL, 
2010). Logo, as EVAs tratam-se de resíduos perigosos, no entanto, algumas dessas 
embalagens são passíveis de lavagem, conforme procedimento estabelecido na ABNT 
NBR 13968:1997 (ABNT, 1997), de forma que, após este procedimento passam a ser 
classificadas como resíduos não perigosos. Logo, em relação destinação final das EVAs no 
Paraná, a Figura 5 apresenta a destinação das EVAs no período de 2013 a 2017. 

 
Figura 5: Destinação das embalagens vazias no estado do Paraná entre os anos de 2013 a 2018 

Fonte: inpEV (2015, 2017, 2018) 

 

De acordo com os dados apresentados, no período de 2013 a 2017 o Paraná 
destinou 28.214 toneladas de EVAs. De acordo com os dados do Instituto Nacional de 
Processamento de Embalagens Vazias (inpEV) o Paraná é o segundo estado com maior 
destinação de EVAs, de forma que, no mesmo período o estado do Mato Grosso foi o 
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primeiro estado com maior destinação de EVAs (inpEV, 2015, 2017, 2018). Esse resultado 
mostra que o volume de embalagens destinadas está diretamente relacionado ao consumo 
de agrotóxicos, pois o Paraná é o segundo estado maior consumidor, bem como apresenta 
a evolução da logística reversa desses resíduos, havendo mais investimentos no sistema 
e maior consciência ambiental por parte dos usuários na devolução às unidades de 
recebimento. 

O inpEV foi fundado em 2001, e entrou em funcionamento em março de 2002, para 
realizar a gestão pós-consumo das embalagens vazias de agrotóxicos de acordo com a Lei 
Federal nº 9.974/2000 (BRASIL, 2000) e do Decreto Federal nº 4.074/2002 (BRASIL, 2002). 
Assim, passou a operar o programa denominado Sistema Campo Limpo (SCL) com a 
finalidade de realizar a logística reversa de embalagens vazias de agrotóxicos no Brasil. 
Atualmente, o SCL constitui-se de 407 unidades de recebimento, sendo 109 centrais e 298 
postos, localizadas em 25 Estados e no Distrito Federal, sendo que o Paraná apresenta 47 
postos e 13 centrais de recebimento (inpEV, 2019). A Figura 6 apresenta o fluxo do SCL, 
mostrando a responsabilidade compartilhada dos agentes envolvidos na logística reversa 
de EVAs. 

 
Figura 6: Fluxograma do Sistema Campo Limpo 

Fonte: Adaptado de inpEV (2019) 
 
A responsabilidade compartilhada, além de ser um dos princípios da Lei Federal nº 

12.305/2010 na qual instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) (BRASIL, 
2010), também é considerada como uma ferramenta essencial à efetiva aplicação da 
logística reversa. Seu objetivo é a distribuição de obrigações e responsabilidades a cada 
um dos envolvidos no processo de determinado produto, desde a sua produção até a 
geração do resíduo e sua reinserção na cadeia produtiva ou destinação ambientalmente 
adequada.  

Desta forma, de acordo com o Decreto nº 4.074/2002 (BRASIL, 2002) e com Lei nº 
12.305/2010 (BRASIL, 2010), pode-se destacar algumas das responsabilidades dos 
agentes envolvidos na logística reversa de EVAs: a indústria fabricante e os canais de 
distribuição responsáveis pela estruturação do sistema de logística reversa, o SCL; aos 
usuários a tríplice lavagem das embalagens e a sua inutilização e a sua devolução das 
embalagens (laváveis e não laváveis) nas unidades de recebimento; e ao poder público, 
fiscalizar o cumprimento das atribuições legais dos diferentes agentes e conceder 
licenciamento às unidades de recebimento. Além, da educação ambiental a ser prestada 
aos usuários e à comunidade pelos fabricantes, canais de distribuição, unidades de 
recebimento e ao poder público (COMETTI, 2009; BRASIL, 2002; inpEV, 2019). 

Logo, a Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) nº 465/2014 
dispõe sobre os requisitos e critérios técnicos mínimos necessários para o licenciamento 
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ambiental de estabelecimentos destinados ao recebimento de embalagens de agrotóxicos 
e afins, vazias ou contendo resíduos (BRASIL, 2014). Dessa forma, define a central como 

 
“a unidade que se destina ao recebimento, controle, redução de volume, 
acondicionamento e armazenamento temporário de embalagens de agrotóxicos e 
afins, vazias ou contendo resíduos, que atenda aos consumidores, 
estabelecimentos comerciais e postos, até a retirada das embalagens e resíduos 
para a destinação final ambientalmente adequada” (BRASIL, 2014). 

 

As centrais caracterizam-se por unidades com licença ambiental e pelo menos 160 
m² de área construída, podendo ser geridas por Associação de Distribuidores, cooperativa 
ou pelo inpEV. Logo, dentre as atividades desenvolvidas pelas centrais de recebimento 
estão o recebimento das embalagens vazias; inspeção e classificação das embalagens; 
emição de recibos de confirmação da entrega; separação das embalagens por tipo de 
material; compactação das embalagens por tipo de material; e emissão de ordens de coleta 
para o inpEV transportar as embalagens para o destino final.  

Nesse contexto, em 1999, no Paraná, foi fundada a Associação dos Distribuidores 
de Insumos e Tecnologia Agropecuária (ADITA), por um grupo de empresários do setor de 
insumos agropecuários, com o propósito de atuar no recolhimento das embalagens vazias 
de agrotóxicos da região noroeste do Estado do Paraná. Em 2002, a ADITA firmou o 
primeiro convenio com a Prefeitura Municipal de Maringá, por intermédio do Estado que 
cedia a estrutura do Projeto Terra limpa para o recebimento de embalagens vazias de 
agrotóxicos, no mesmo ano, a ADITA firma a parceria com o inpEV, e a Unidade Central de 
Maringá inicia as atividades. Em 2003, a ADITA ampliou o recolhimento e inaugurou a 
Central de Umuarama e de Campo Mourão (ADITA, 2019a). 

Atualmente, a ADITA com suas três centrais de recebimento de EVAs, atua no 
recolhimento de embalagens em 21,5% do estado do Paraná, apresenta um quadro 
associativo de 193 empresas instaladas em 88 municípios da região noroeste do Estado 
(ADITA, 2019a).  

A central de recebimento de Campo Mourão apresenta um quadro de sete 
funcionários, sendo estes envolvidos nos processos realizados na central, sendo as etapas 
de operação apresentadas na Figura 7. 

 

 
Figura 7: Fluxograma do processamento das embalagens vazias central de recebimento de 

Campo Mourão-PR 
Fonte: Autores (2019) 

 
Para o pequeno produtor (quantidade devolvida em até uma caminhonete) não é 

necessário o agendamento na central, no entanto, para veículos maiores (acima de meio 
caminhão) é necessário o agendamento, que pode ser solicitado via telefone ou e-mail. 
Além disso, existe ainda o recolhimento itinerante, que ocorre por meio do veículo próprio 
da central, sendo este realizado em uma determinada data e ponto de atendimento, para 
facilitar a entrega das embalagens para o pequeno e médio produtor. 
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A separação das embalagens é realizada por tipo (COEX, PEAD MONO, metálica, 
papelão), bem como em lavadas e, não lavadas e não passíveis de reciclagem. Após a 
separação, ocorre o processo de compactação das embalagens recicláveis. A Figura 8 e 9 
apresentam embalagens enfardadas na central de recebimento de Campo Mourão-PR. 

 

 
Figura 8: Embalagens compactadas para envio à recicladoras 

Fonte: Autores (2019) 

 

 
Figura 9: Embalagens compactadas e organizadas em pallets para envio às recicladoras 

Fonte: Autores (2019) 

 
Em relação a destinação final das EVAs, na central, no período de 2013 a 2018, a 

média de recebimento de EVAs foi de 550 toneladas anuais, portanto, média de 3.300 
toneladas recebidas nos últimos 6 anos. A Figura 10 apresenta dados da quantidade 
destinada em relação as embalagens recicladas e incineradas no período de 2013 a 2018. 
 

 
Figura 10: Destinação de embalagens vazias de agrotóxicos recicladas e incineradas pela 

central de recebimento de Campo Mourão-PR, entre os anos de 2013 a 2018 
Fonte: Autores (2019) 
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Nota-se uma evolução quanto a destinação de embalagens vazias de agrotóxicos 

recicladas, sendo que no ano de 2017 foram recicladas 85% das embalagens, já em 2018 
91%, isso indica uma melhoria no sistema e na devolução, resultado este, que pode ser 
associado ao aumento da tríplice lavagem das embalagens pelos usuários de agrotóxicos, 
responsabilidade de extrema importância entre as responsabilidades compartilhadas no 
sistema de logística reversa. Destaca-se que, a central tem um custo de aproximadamente 
R$ 20,00 por quilograma de resíduo. 

Com relação aos tipos de embalagens que apresentam maior devolução, destaca-
se as embalagens de 20 litros do tipo COEX e PEAD, sendo o índice de devolução em 2018 
equivalente a 78% de embalagens plásticas (COEX e PEAD), 2% de tampas, 11% de 
papelão e, 9% de contaminadas. Em relação as embalagens plásticas, já compactadas, 
destaca-se embalagens de PEAD com 64% e de COEX com 14 %, ou seja, da média de 
550 toneladas recebidas anualmente na central, embalagens de PEAD representam 416 
toneladas e embalagens COEX 77 toneladas anualmente.  

As embalagens que não foram lavadas corretamente são encaminhadas para a área 
segregada (barracão de não lavadas), sendo estes, considerados resíduos perigosos. As 
embalagens lavadas, de as demais passíveis de reciclagem como as metálicas e caixas de 
papelão, são enfardadas e destinadas para empresas recicladoras.  

Assim, a reciclagem das embalagens laváveis, de papelão, metálicas e tampas é 
feita pelas empresas recicladoras parceiras do SCL, no total são 11 recicladoras parceiras. 
Logo, as embalagens que não foram lavadas corretamente pelo usuário, ou que não são 
passíveis de reciclagem, como as embalagens não laváveis, exceto as caixas de papelão 
(embalagens secundárias), são consideradas resíduos perigosos, dessa forma, são 
encaminhadas para incineração, que é feita por quatro empresas parceiras do SCL. 

Dessas 11 recicladoras, a Campo Limpo Reciclagem e Transformação de Plásticos, 
e a Campo Limpo Tampas e Resinas Plásticas, que atuam fabricando e comercializando 
novas embalagens de agrotóxicos, as embalagens Ecoplástica Triex., sendo uma 
embalagem fabricada para o envase do próprio agrotóxico, permitindo o fechamento do 
ciclo da gestão das embalagens pós-consumo dentro da própria cadeia (inpEV, 2011, 
2019).  

Por fim, destaca-se a responsabilidade de destinação final ambientalmente 
adequada das EVAs é do inpEV, portanto, o SCL adota o frete de retorno, ou seja, o mesmo 
veículo que entrega os agrotóxicos do fabricante para produtores, distribuidores e 
cooperativas, transporta as embalagens vazias da unidade de recebimento para as 
recicladoras ou incineradoras.  
 
4 CONCLUSÃO 
 

De acordo com o estudo realizado, pode-se observar que em decorrência do 
consumo de agrotóxicos no Brasil, no estado do Paraná, e no município de Campo Mourão-
PR, tem-se a geração de suas embalagens vazias, apresentando ser um resíduo sólido 
com geração considerável em todos os âmbitos.  

Todavia, com destinação final ambientalmente adequada desses resíduos por meio 
da logística reversa via Sistema Campo Limpo e o envolvimento de todos os elos da cadeia 
produtiva de agrotóxicos, a maior parte dos resíduos gerados tem como destino final a 
reciclagem. 

Logo, a logística reversa mostra-se um grande mecanismo de inovação, que está e 
poderá ainda mais, auxiliar no atendimento de parte das demandas ambientais e 
econômicas, uma vez que permite que o resíduo de uma indústria seja empregado como 
matéria prima de outra, o que representa ganhos sociais, ambientais e econômicos. Assim, 
a logística reversa de embalagens vazias de agrotóxicos apresenta-se como um bom 
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exemplo da aplicação e funcionamento da logística reversa de outros resíduos sólidos no 
Brasil. 
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